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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
CEP 39.740-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N9  16 /96. 

. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A APOIAR, INCENTIVAR E 

CONC2Dwi AUXÍLIO FINANCEIRO À ASSOCIAÇXO INTERMU 

NICIPAL DE ELETRIPICAÇXO RURAL DOS PRODUTORnS RU—

RAIS DE GUANRXES E DORES DE GUANRXES PARA A REAL/ 

&Ag° DE OBRAS E SERVIÇOS AO MUNICÍPIO DE GUANHXES 

E DL OUTRAS PROVIIÊNCIAS, 

Pago saber que a Câmara Municipal de Guanhãee, Esta 

do de Minas ;erais, aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a se—

suinte Lei: 

Art. 1* — Pica o Poder 2xecutivo autorizado a espace 

der apoio, incentivo e auxilio financeiro à A.ssociação Intermunici 

pai els Eletrificação Rural dos Produtores Rurais de Guanhães e :ko 

res de Guanhães para realização de obras e serviços ao Munic/pio 9

de Guanhães no valor de at4 R3760.000,00—(setecentos e sessenta 0

mil reais) para atender cerca de 289—(duzentos e oitenta e nove)bo 

neficiários, mediante celebração de Convânio. 

Parágrafo Inico — O valor total do aux/lio não po—

derá exceder ao custo total das obras e serviços a serem executa—' 

dos, acrescidos de correção monetária e juros iguais aos que a As—

sociação Intermunicipal de Eletrificação R.Áral dos 2rodutores Ru—

rais de Guanhães e Dores de Guanhães venha a assumir perante o 3an 

co do jrasil 3.A., para financiar a axecação dos projetos. 

Art. 2* — As obras e serviços objetos de apoio, in—

centivo e auí/lio financeiro de que trata esta Lei terão por fina—

lidade a Eletrificação -iural de parte do Munic/pio,de acordo com o 

que dispõe o Art. 96 da Lei Orgânica do Munic/pio. 

Parárafo Inico — A liberação das verbas em favor 

da Associação Intermunicipal de Eletrificação Rural dos Produtores 

Rurais de Guanhães e Dores de Gaanhães será efetuada mediante dota 
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çao conRignada na Ial do Oroamento. 

era. 3e . A partir da proposta orçauentária de 1997, 

os orçamentos plurianuaie e anuais do Município consignará° obriaa. 

toriamante dotaçbea eapec/ficau para a concesoao do aux/lio autori—

zado por esta Lei. 

ext. 4r . leica o Poder execute-ao autorizado a abrir' 

em adicional ao orçamento de l5e6, cráditos eapeciais aeotinadoo a 

conceder auxilio financeiro para cobrir obrigaçoea, decorrentes do 

contrate) de que truta esta Loi, com vencimento neste azare/cio. 

Art. 5e . Os valores das parecem) aensaie consignados 

nos orçamentos anuais Para cumprimento das obrigaç5ea assumidas no 

contrato autorizado pela presvate Lai, serão doduzidos pelo 3anco do 

3ras11 S.A diretamente de parcela de recursos orçamentários depouita 

eos em conta da erefeitura rea lano° do TIrasil e„de e levados a e:r4U. 

to da ooatee da a pociaçao Intermunicipal de eactrificaçao :Lurai aos 

-rodutorus aeraas d2 Guanhaes e eorea de Gexanhaes com o •lestino eN. 

proas() de amortiaar financiamentos junto ao eenco do Arasil e.A. 

ParAarafo Inico — Como aarantia e meio d2 pagamento • 

das obrigações aeennidaa no r'onvinio autorizado pela prerente, o Mui.. 

nic/pio :rica autorizado ceder à ernoc1nç7xo Internualcipal de eletri. 

ficação Rural doe Produtores Rurais de Guanhaes e 3ores da Guanhaoa' 

em caráter irrevoeável a irrotratével até 28%—(vinte e oito een 

to) diee traasfeAncias do Pando de learticipação doe Lanicipios 2Ple 

at4 a auitaçao do compromisso autorizado por esta Lei. 

Art. 62 . noa o Poder executivo autorizado a obter 

recursos, junto as instituiçoes nacionais, objetivando viabilizar e 

;ampliar o programa do oletrifícaçao relral de que trata a presente Lei. 

Art. 79 — rica o Poder 'exocutivo tarlím autorizado ' 

a nomear gestor do verbae destinadas ao apoio, incentivo e auxUto ' 

financeiro de cala trata. esta Lei, podendo atribuir a eeetao ao 3an. 
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co do Brasil 3.A. a um administrador ou &ruão oolegiado. 

Art. 32 As obras e aerviços executados as. forma 

Ut presente Lei, com incentivo, contribuição financeira e apoio da 

Prefeitura serão incorporados ao patrimônio da Associação Intermu. 

nicipal de 3letrificação Rural doo Produtores Rurais dJ luaahãee,

e loroa de Guanhães como Çuotas-partes dos Beneficiários das ine-

talaçEee que serão realizadas. 

Art. 99 . O Convênio autorizado por esta Lei terá I 

as ectuintes caracterlsticaa básicas: 

k . O objetivo do convênio será a execução de obras 

e serviçoo de Zetrificação Rural ao Municfpio de laanhãeo; 

3 - As obras e serviços de que trata esta Lei deve-

rão ser executados no prazo máximo de 06-(seis) meses, a partir da 

assinatura do Convênio, prorroÁvein, somente ea razão de caso for 

tuito ou de força maior, ou em decorrência de atraso na e liberações 

de recursos; 

C - O prazo do pagamento do Convênio autorizado por 

esta Lei será de at4 6O(sessenta) mouca, improrrogáveis; 

j Caberá tambám à Anota:dação intermunicipal de L. 

letrificação gural dos l'rodutoreo turais da Guanhãe e .bres de' 

luanhãee executar, seja diretamente ou mediante inter000peraçao ' 

com outras cooporatívaa e/ou atrevera da oontratação de Ilapreea os. 

pecializada, as obras e serviços objeto da proseate Lei. 

Art. 10Q . ta Sei entra em vior na data de sua ' 

publicação. 
Art. 119 . 1/evojam-se as dispoeições em oontrário. 

Guanhães, aos 17 de maio de 1996. 

leraldo aso; Pereira 

:' xnicipal 
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